
ESTADO DA PARAíBA
PREFE'TUR A MUN'C'PÁL DE ASSUNçÃO ã5;

sEToR DE conrmuçÃo

tNEXtGtBtLtDADE N" 1N0001 3/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250609INOOO13

CONTRATO N": 00094/2025§DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E MONTALVAO &
SOUZA LIMA SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA., PARA
EXECUÇÃo DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunçáo - PB, CNPJ n" 01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito
Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino
da Nobrega, S/N - Centro - Assunçáo - PB, CPF no 089.277.044-95, Carteira de ldêntidads no 3415193 SSP,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MONTALVAO & SOUZA LIMA SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA.. R MINISTRO OROZIMBO NONATO, 215. VILA DA SERRA - NOVA LIMA - MG,
CNPJ no 45.878.968/0001-53, neste ato representado por Diogo Monialvão Souzâ Lima, Brasileiro, Casado,
Advogado, residente e domiciliado na Rua Antônio de Albuquerque, 271,4" And - Savassi - Belo Horizontê'
MG, CPF n" 103.389.976-36, Carteira dê ldentidade n" 16542515 SSP-MG, doravante simplêsmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condiçóes seguintes:

cLÁusuLA PRTMETRA - Dos FUNDAMENToS:
Este contrato dêcone da lnexigibilidade de Licitação n" 1N000'13/2025, processada nos termos da Lei Federãl
no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaÉo
pertinente, consideradas as alterações posteriores das refêridas normas, às quais os contratantes estáo
sujeitos como também às cláusulas destê contrato.

clÁusuLA SEGUNDA - Do oBJETo:
O presente conlrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" lN 00013/2025 - 04, de 16 de Junho de 2025,

tem por objeto: Contratação de serviços de consultoria e assessoria técnica tributária para recuperação dê

crédiio previdenciário não pÍêscrito nas contribuições previdenciárias patronais de Regime Geral de

Previdência referente a parcelas indenizâtórias indevidamente suportadas pelo contratante para o período dos

últimos 60 meses; recuperação administrativa de valores pagos a maior no Seguro de Acidente de Trabalho
(sAT), majorados por Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) e Fator Acidentário de Prevênção (FAT).

O serviço deverá sêr executado rigorosamente de acordo com as condições expressas nêste instrumento,
propostá apresentada, especiÍicaçôês técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade dê Licitação n'
itiObOt3lZdzS e instruçõês do Óontrâtante, documentos esses que ficam fazendo partês integrantês do

presente contrato, independente de transcrição.

cLÁusuLA TERGE|RA - Do vALoR E PREços:
O valor totãl é equivalente a remuneragão de R$ 0,20 (vinte cêntavos) a cada R$ 1,00 (um real) rêcebido,

sendo pago 
" 

pu.tir do ingresso das receitas, em caÉter deÍinitivo, provenientes do recebimento judicial dos

valoÍes rêcuperados.

Ruâ Íerezô Bôlduino da Nôbre8à,5/N, Centro
CEPr 58,685-000 - Assunção - PB
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I

DlscRlMlNAçÃo
Serviços de consultoriã e assessoria técnica tributáÍia para

Íecuperaçâo de crédito previdenciário não prescrito nas contÍibuiçô€s
prevadenciárias patronais de Rêgirne Geral de Previdência referente a
parcelas indenizatórias indevidamente supoÍtadas pelo contratante
para o período dos últimos 60 meses, recuperaçáo administrativa de

valoles pagos a maior no Seguro de Acidente de Trabalho (SAT),

majorados por Riscos Ambientais do Trabalho (RAÍ) e Fator

Acidentário de Prevençáo (FAT) nos últimos 60 (sessenta) mes6s;

Regularizar a retênção do lmposto de Renda Reüdo na Fontê (IRRF)

incidente sobre pagamentos reâlizados pelo Município a fomecedor€s'
Viabilizar a recupeiaçáo de cÍ&itos tributários refercnles ao período

não prescrito, contribuindo para o ãumento das Íeceitas municipais e o

fortaiecimento da gest io fiscal em conformidade com â legislação
vigente 

Totar:

Fica limitado ao montante de R$ 43í.263,13 (Quatrocentos e trinta e um mil, duzentos e sessenta e três reais,

treze centavos) - sendo esse o valor global do contrato

CLÁUSULA OUARTA. DO REÀJUSTAI{ENTO EM SENTIDO ESTRÍTO ' REAJUSTE:

Os preços contratados sáo Íxos e ineajustáveis no prazo de um ano'

Dentro'do prazo de vigência da contrátação e meàiante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer

ãàtustu 
"p'Os 

o intenelno de um ano, na mesma proporçáo da variação veÍificada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando_se por basã o mês do orçamento istimadô, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mÍnimo de um ano será contado a pârtir dos efeitos

financeiros do último reãiuste.
No caso de atraso ou não divulgaçâo do Índice de reajustamento, o contratante pagaá ao contÍatado a

impártan"ia calculada pela últimã vàriação conhecida, liquidando a diÍerença coÍespondente tão logo seja

;i;ridà; à indice oehnitivo. Fica o ónratado obrigado a apresentar mêmória de cálculo referente ao

reajuitamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

Nas aferiçOes finai", o inOi"" utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o dêÍinitivo'

Caso o índice estabelecido para ieaiustamenlo venha a ser êxtinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser

,flLãoo, 
""ra 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legi§lação então em vigor.
pa áusáncia de previsáo tegal quãnto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

rêajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

ó ;"g;i; d variaçáo do valor contratual paía Íaz..1 face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.
ó pir- ó"r, resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso,

."ia O, áte um mês, contado da dáta do fomecimento da documentação comprobatoria do fato imprevisível ou

piuri"ir.i o. 
"o*equência 

lncalcuiável, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CLÂUSULA OUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas coneráo por conta dá seguinte dotação, -constânte^d-o 

orçâmentg vigentq -
UrIrOÃ.OÉ ETSTORA: 2O3O - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO;

CLASSIFICAçÃO DE DESPESA:
iíIi.ú,.IZZ.óZOO.2OO4 _ MANUTEN?AO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE ADMINISTRACAO;

ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA;
ã.á.óó.ss.oo.oo ourRós sERVIÇos DE rERcÉlRos - PESSoA JURIDIcA;

FONTE:500.

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

MÊS 12 20%

20%

Rua Terezê Batduino dô Nôbre8a, s/N, Centro
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GLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas 0 plocedimentos

adotaãos pêlo Contrâtante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: (i pagamênto será realizado a título de honorários advocatÍcios dê ad oxitum, em 20% (vinte poÍ

cento) dos valores efetivamênte recupêrado

cLÁusuLA sÉTlirA - Dos PRÂzos E ol vtoÊrctn:
os prazos máximos de início de etapas de execução ê de conclusão do obieto ora contratado, quê âdmitêm

prorrogação nas condiçõ€s e hipàteses previstas na Lei 14.133121, estiio abaixo indicados e serão

considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do preàente' contrato será determin ada: alé 0410712026, considerada da data de sua assinatuÍa;

podãndo ser pronogada, nas hipóteses e nos têrmos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/2í, especialmente as

disposiçóes db An. l07, por tratâr-se a presente contrataçáo, de seÍviço contÍnuo'

cLÁusuLA otrAvA - DAS oBRlcAçÔES Do coNTRATAI'lrE:
a - EÍetuar o pagamento Íelativo a exácução do serviço efetivamente realizado, de acoÍdo com as respeclivas

cláusulas do presente contrato:
ú I C.por"ioà"r ao ContÍatado todos os meios necessários para a Íiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do..99rviCo' exercendo a

mais ampla e complêta fiscalização, o que áão exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e

legais;
d 
-- 

óesignar representantes com at1buiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecáos na norma vigente, ou pelos reipectivos substitutos, espêcialmente para coordenar as âtividades

relacionadas à fiscalização e acompanhar' e Íiscâlizar a sua execugão, respectivamenle, permitida a

contrataÉo de têrceiÍos para assistência e subsídio da Íiscalização com informações pertinentes a essa

atribuição;
é - óÉ""."r, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a í23 da Lei

14.133121.

cúusuLA NONA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula coÍrespondente do presente contralo, dentro dos

,"rnãiái úra."tros de qualidaie àstabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objêto contratual,

com observância aos Prazos êstipulados;
ú-- Àã"pon""uir"aÊse por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária e

úaUatt isia, bem como por todas as despesas e óompromissos assumidos, a qualquer título, perantê seus

Íomecedores ou tercêiros em razão da execução do ob.ieto contratadoi

" 
- úà"t", freposto capacitado e idôneo, aãeito pelo ContÍatante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;

Jlpermitir e ta-cititar a Íiscalização do Contratantê devendo prêstar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Sérá responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua

ãrfpá o, Oofà na execuçáo do contÍato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizâÇão ou o

acompanhamênto pelo órgáo interessado;
i - fqao 

"eOur, 
transferir oü Subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento' sem o conhecimento

e a devida autorizaÉo expÍessa do Contratante;

SETOR DE CONTRATAÇAO

FONTE DE RECURSO:
5OO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Ruô Terera Eatduino dô NÔbre8ô, S/N, CêntÍo

CEPr 58,685-000 - Assunçáo - PB

E -malItr prefeitur.r.rssuncôoObot.com.bI

SabineteOô5suncao.Pb.8ov,bÍ

íx



À
ESTADO DAPARAíBA
PREF EtÍ IJ R A MUNIC'PAL OE ASSUNCÂO

SETOR DE CONTRATAçAO

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas as
condiçÕes de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo procêsso de contratação direla, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sêmpre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas do cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de
toda a exêcução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, dêverá comprovar o cumprimento
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 dâ Lei
14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:
Este contrato podeÍá ser alterado com a devida iustificativa, unilateralmente pelo Contratânte ou por acordo
entre as partes, nos casos e condiçóes previsl,as nos Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, foÍmalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, oconerá nas hipóteses e disposiçóes
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Atl. 124, da Lei 14.133121 , o Contratado sêrá

obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços,

dê até o respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato-

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estâbelecido, salvo as supressões resultantes de

acordo celebrado entre os contratantes.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condiçóes pára receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às

disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
Poi se tratar de serviço, a assinatura do termo dêtalhado de recebimento provisÓrio, se dará pêlas partes,

quando veriflcado o cumprimento das exigências de caráter tecnico, até 15 (quinze) dias da comunicação

escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definiüvo, será emitido e assinatura pelas

partes, apenas após o decurso do pÍazo de observâção ou vistoria, que comprove o atendimento das

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser SuPerior a 90 (noventa) dias, SâlVo em casos

excepcionais, devidamente justiÍcados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Conúatado será responsabilizado administrativamente, facuttada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infraçóes previstas no Art. 155, da .:ei 14-133121 e serão aplicadas, na forma, condições,

regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançóes:

a I advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zêro

virgula cjnco poÍ cento) áplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso iniustificado na execução do

obiãto Oa coniratação; c - multa dê 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualqueÍ das inÍrações

administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimênto de licitar e contatar no âmbito da Administração
pública direta e indirêta do ente fêderativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos,

aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do

referido Art. 1àS, quanáo não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave; e - declaração de

inidoneidade para licitar ou contratai no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao rêsponsável pelas inÍrações

administrativas pievistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e xll do caput do referido Art. 'í55, bem.como pelas

inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que iustifiquem a

imposiÉo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do reÍerido Art. 15ô; f - aplicação cumulada

de outras sanções previstas na Lei 14.133121 '

t
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Se o valor da multa ou indenizaÉo devida náo for recolhido no prazo de 15 diãs após a comunicação âo
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a quê o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmênte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍrnos deste inslrumento, e desde que o Contralado náo
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação Ínanceira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao êfetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM
=N xVP x l, onde: EM = encargos moratóriosi N = número de dias entre a data prêvista para o pagamênto e a
do êfetivo pagamênto; VP = vâlor da parcêlâ â ser paga; e I = Índice de compensaçáo Íinanceira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação Íinanceira venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pêla legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS oBRIGAçÔES PERTINENTES À TCPO:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no '13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
conúato, independenlemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art.6", da Lei 13.709iÍ8.
c - É vedado o compartilhamêntô com terceiros dê qualquêr dado obtido, fora das hipóteses permitidas êm Lêi.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinaÍ seus empregados, quândo Íor o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos dê suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigiÍ dê suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo intêgralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para alerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justiÍicativa, quâisquer
informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
j- Os bancos de dados Íormados a partir da execução do obieto deste rontrato, notadamentê aqueles que se
proponham a atmazenar dados pessoais, devem ser mantidos êm ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável dê tratamentos realizados, confome Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da Íinalidade, para efeito de rêsponsabilização, em caso de eventuais omissÕes, desvio§ ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interôpêrável, a Íim de garantir a
reutilização desses dâdos pelo Contratante nas hipóteses pÍevistas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pêrtinentes ao tratamento dê dados
pessoais, quando indicado pela autoridadê competente, em especial â Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniôes técnicas ou tecomendaçóes, editadas na forma da LGPD-

Rua fereu ô Bâtduino da NÔbre8n,5/N, (entro
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CLÁUSULA DÉCIIIIA QUINTA . DO FORO:
Para dirimir aS questões decorrentês deste contrato, as partes elêgem o Foro da Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas

partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Assunção - PB, 04 de Julho de 2025.

PELO CONTRATANTE

gor.h
o..úm.nro.Ún.do irú(.hdL

'ffi,I€IEQÉFEÊÉ*AAEESFOo.r.: 04/07/2025 16:r6:r{roo
r,!.,nquê en hÍps:/À.lid, iü.souàí

goubÍ
0o<únórô 83in.rlo dr gità[ndr.

o.t : 0,1/07/202s r6:20:3a o3oo

\êÍiriqú. .m hrQr/v.lilr.ô aov.b,

WAGNER FELIPE DE
Prefeito
089.277 .044-95

LIVEIRA VILAR

PELO CONTRATADO

DIOGO MONTALVAO
SOUZA
LIMA:10338997636

MONTALVAO & SOUZA LIMA SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA.
DIOGO MONTALVÃO SOUZA LIMA
103.389.976-36

A5!lnãdo de formà digltàl PoI
DIOGO MO|{IÀLVAO SOUZÂ

LIMÀ:10318997636
Dado!. 2025.07.04 15;51t16 {3,00'

Ruà Tereza Bàtduino da NÓbre8a,5/N, Centro
CEP; 58.685-000 - A§sunçào - PB

E -maits: prefeitura.assuncao@bo[.com.br
gabinete@à5suncôo.Pb.8ov,br
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